
ESTÂDO DÂ PARAiEA
PRÊFEITURÂ . ICÍPAL DE U'AS ESTMDÂS

ToÍirÀoA DE PREçOS lio O@o3t2o23

CoiITRATO |xe:. epE,AOIZO23 -C?L

TERI{) DE CO{TMTO QUE ÊI{TRE SI CELEBRA}I A MEFETTURA II,ÍüCIPAL DE DI'AS
ESTRÀOAS E AltcoRA c( sTRuroRA LII,A., PARA EXECUçÃO DE OBRA CO FOME
DISCRIMIMDO NESTE INSTRI'}IEiITO tlA FORI,IA ABAIXO:

Pelo.presente- instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITuRÂ RNIcrpaL oE Dt as E5TRÂDAS -Rua do Comérclo, 23 - Centro - Ouas Estradas - pâ, Cup: ne gg.787.gr2/gí,o1_10, neste ato representadapela .Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasiieira, sorteira, Funcionaria publica, residente edomiciliada na Fazenda são Francisco, stt - Zona Rural - ouas Estradas - pB, cpF ne ogo-4o7.so4-4o,Carteirã de Identidade ne 3.57O.572 SSp, doravante sinples[ente cotTRÂÍANTE, e do outro tado A CORÂcoiISTRUroRÂ LÍtla' - ÂvENrDA PRESTDENTE wasHrNcÍol{ LUÍl, à@ - sALÂ 107 - BEssÁ - toÀo pEssoA - pB, c1plne &.'459 'o47 /oool-93, doravante simplesnente CONTRATIDA, dêcidiram as partes contratantes assinar opresente contnato, o qual se rêgerã pelas cláusulas e condições seguintes:

cúusulÂ pRr ErRA - ms FttDArrrEÍ{ros:
Este contrato decorre da licitação nodalidade Tomada de Preços nq 0000l/2623, processada nos termos daLei Federàl ne 8.666, de 21 de lunho dê 1993; Lei corplenentar nr 123, de 14 de Dezembro de 2006; elegislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas nomps.

cLrúusulA sEq DA - m oBlETo:
o presente contrato tem por objeto: contratação de uma empresa especializada no ramo de construção€ivil, pana êmpreitada por menor preço global: construção dê quadra coberta com vestiários e palco,
localizada no Loteanento Cidade A1ta, no l.lunicÍpio de Duas EstFadas - pB, referente ao convênio n"
5M/2O2f do Govêrno do Estado da paraíba.

A obra deverá ser executada rigorosanente de acordo coí! as condiçôes expressas neste instrunento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Tomada
de Preços ne oa@312023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcriçãoj e sob o regime de emprêitada por preço
global.

CUÁUST'LA TERCEIRÂ . Íx) VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 961.713,81 (rcvEcENTos E SESSENTA E tl,t
I,iIL E SETECENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E I,,|}t CENTAVOS).

cóotco DtscR!{riÀçÂo rn{rr»DE QrrwrroÂDE p.tntrÁRro p. ÍorÂL
1 oBRA: construÇão de quadra coberta con vestiários eEmpr€itadã 1 961.713,81 961.713,81

palco, Iocalizada no Loteamênto Cidade Altâ, no por líênor
l,lunicipio de Duas Estradas - PB, .eferente ao Convênio Preço
n' 544120.2L do coverno do Estado da ParaÍba. Globâl

Total: 961.711,81

CLiíUSULA QI.IÂRTA - DO REAfUSTÂIíE]ÍÍO:
0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os precos poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da

Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partin dos efeitos
financeiros do último reajuste.
a{o.aso de atraso ou não divulgação do índice de reajustaoento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, tiquidando â diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índi.ce definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentâr memória de célculo
referente ao reajustarnento de preços do valor nemanescente, senpre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utitizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
câso o índice estabelecido para reajustarrento venha a ser extinto ou dê qualquer forna neo
ser utilizado, será adotado, en substituiçâo, o que vier ã ser dêtenÍinãdo pela legislaçâo
vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo rÍíirltqreajustamento do preço do valor remanescente, por meio de terÍo aditiyo. L.-)o reaJuste poderá ser reatizado por apostilamento. 

n*-; 
f\p_-

cúusulA QUriÍÍÂ - DA mTÂçÃo:

mal s



â:.Í::3::"r 
conrerão por conta da sÊsuinte dotàção, cônstante do orçamento vigente:

Convênio n" 544/2OZL Governo do Estado da paraíba
Classif icação orcamentária :
22LAt.t2.36r.5@6.2769.OOOOO@O287.444057?P .L72@ RO 26íÉRecursos próprios do üunicÍpio de Duas Estradas _ pB:
u.so - L2.361.2002.LW5 _ 571. _ 4.4.90. sl.01.

CUÁUSULA SEXTA . DO PAGÀ ETITO:
O pagamento será efetuado nâ 

.Tesourariã do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:conforme execuçâo de cada etapâ lserviçosj, ;";i;;i; ütetim de ,eaiçao a-Jvrnáo 
-de 

riscarização deprofissional competente em conformidade ;" :;.;ü;; d" lrecução.

CUII,SUUI sÉTI A . m6 PnAzos E DA wGÊircIA:
os prazos máximos de inicio de- etâpas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que âdmitemprorrogação nas condições e hÍpóteses previsias no l"i. sz, § 1e, da Lei 8.666/93, estão abaixoindicados e serão considerados da emissão da ordem aã sàriço,a - InÍcio: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) neses.
A vigência do presente contrato será deteminad a,: até fg/g6/2024, considerada da data de suaassinatura; podendo ser pro*ogada nos temos ao art. sz, aa Lei 8.666/9r.
cúusuut orrÂva - oas oBRTGAçÕES Do coí{TMTA yEI
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com asrespectivas cláusulas do presênte contrato;
b - Proporcionâr âo contratâdo todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;c - Notificar o contratado 

-sobre-- 
qua.lquer innegularidade encontrada quanto à q*tiaua. da obra,exercendo- a ma-is ampla e completa fiscalização, o lue não exime o contratado de suas responsabilidadescontratuais e legais;

d- - Designan representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos temps da normavigênte, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida acontratação de terceiros para assistência e subsidio de informaçôes periinentes a essas atribuições.

cúusulA lioita - DAs $Rr6AçôEs m co{TRATADo:
a - Executar dêvidafiente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dosnelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o rano de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,tributária e trabalhista, beo como por todas as despesas e comprooissos assuridos, a quarquer tÍtulo,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - l'lanter preposto capacÍtado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestan os inforfiês e esclarecimentos
solicitados;
e - será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo êssa responsabilidade a fiscalização
ou o âcoopanhanento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou erÍ pante, o objeto deste instrunento, sem o
conhe€i[ento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - t'lanter, durante a vigência do contrato, en coopatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os docune[tos necessários, senpre que solicitado.

cU[I,suLÀ DÉCIJ.IA . DA ALTERAçÃ0 E RESCISÃO:
Êste contrato poderá ser àlterado com a devlda justificativa, unilàteralmente pelo (ontratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno di.eito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesnas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1e da Lei A.666/93. Nenhum acréscimo
ou supressão poderá exceder o linite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CUfuSULA DÉCIIA PRIÍiIEIRA - DO RECEBTIIEITO: r .r
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, [o{§
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforme o caso, \t{\§
disposiçôes dos Arts. 7) a 76, da Lei 8.666,/93. \ \
CUfu,|SUUI DÉCTã'I SEq )A . T'ÂS PEÍ{AL »DEs:
A recusa injusta êm deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penaridades previstas nos arti. ao e

?.:?22/11r -l - ã-dvertência;. b - multa de mora de O,S% (zero.virguta cinco por cento) aplicadãvãlor do contrato por dia de atraso na êntrega,
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[il::':::,í'.:',ã5multa de 76X (dêz por cento) sobre o valor
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suspensão temporária de participar em licitação e impedimento dê contratar com a Admin PAS!'prazo- de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade pàra licitar ou
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O/,i"""i"1 aí p*iiià-ài'".âq* '.i"sua reabilitação perante a própria autoridade que apricou â penalidade; f - simultanea,ente,
das penalidades cabÍveis fundamentadas na Lei 8-666/à3.

CúUSULA DÉCIiÂ TEftCEIRA . DA COITPEI{SAçÃO FIMT'GEIXÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pa8amento nos terflos deste instrumento, e desde que o contratado nãotenha 

-concorrido dê alguma forma para o atraso, será adnitida 
" .orp"nr"ção financeira, devÍda desde adata Limite fixadâ para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paganento da parcela. os

encargos moratórios devidos em razão do atraso no paganento serão calculados com utilização da seguintefórmula:Elt=NxvPxI,onde:EM=encargosmonatórios;ll=númerodediasentreadataprevistãpara
o.pagamentoêadoêfetivopagamento;vp=valordaparcelaaserpata;er=Índicedecofipensação
financeira, assim apurado: I = (Tx i 1oo) i 365, sendo TX = percen{ual do Ipca-IBGE acumulado nosúltimos doze Deses ou, na sua falta, un novo Índice adotado peio Governo Federal que o substitua. Nahipótese do referido indice estabelêcido para a compensação financeira venha a sen extinto ou dequalquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CUÁUSULÂ DÉCIXA QI'ARTÂ - Do FORO:
Para dirimin as questões decorrentes deste contrato, as partês elegem o Foro da comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato eÍr o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

com a

Duas Estradas - PB, 19 de lunho de 2023.

TEST ETIIUNHAS

]OYCE REIIALLY FELIX IIIJT{ES

Prefeita Constitucional
o9g.M7 .SO4-40

PELO COI{TRÂTADO
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J ne 44.459 .O47 lgOO1,-93


